
 

1. Sistema Comprasnet.BA / Compra Eletrônica 
 
 Endereço: www.comprasnet.ba.gov.br 

  Compra Eletrônica 
 
As compras eletrônicas do Comprasnet.ba funcionam como um “leilão virtual reverso” que permite ao 
fornecedor lançar as propostas de preços dos materiais e serviços comuns a serem adquiridos pelo 
setor público por dispensa de licitação. 

Na Fase de Divulgação/ Compras Ativas  o fornecedor poderá enviar uma única proposta para cada 
item a ser cotado, essa proposta é sigilosa não estando disponível para os demais participantes e nem 
para o administrador do Comprasnet.ba até a fase de disputa. 

 

 

 

1.0 

1.1 

1.2 

1.3 



1.0 - No campo “Número do PCE” digitar o número da Dispensa. 

1.1 - No campo “Secretaria” selecionar Secretaria (Órgão) do PCE. 

1.2 - No campo “Unidade” selecionar a Unidade do PCE. 

1.3 – Acionar o botão “Pesquisar” 

 

1.4 – Clicar no número da Dispensa 

 

1.4 



 

1.5 – No campo “Contato” consta o nome do responsável pela dispensa. 

1.6 – No campo “Telefone” consta o nome o número de contato da Unidade responsável pelo PCE.  

1.7 – No campo “Email” consta o endereço eletrônico do responsável pela dispensa  

1.8 – Através do botão “Converse Conosco” tanto o fornecedor se comunica com a Unidade 
responsável pela disputa como a Unidade também pode conversar com o fornecedor. 

1.9 – Através do botão “Enviar Proposta” o fornecedor envia seu lances no período de divulgação e 
disputa. 

1.10 – Através do botão “Termo de Participação” o fornecedor tem acesso as normas que regem a 
disputa. 

 

 

 

 

 

1.5 

1.6 

1.7 

1.8 1.9 1.10 



Na Fase de Disputa  são divulgados os lances ofertados na fase de divulgação mantendo em sigilo a 
identidade do fornecedor, iniciada a disputa o fornecedor poderá continuar lançando preços inferiores 
em relação ao último lance enviado por qualquer um dos participantes. 

 

 

 

1.11 



1.11 – Através do botão “Enviar Proposta” o fornecedor entra na disputa.  

 

 

 

Ilustração do CAPTCHA solicitado na prorrogação da disputa  

 

Nota 1: Durante as duas(2) horas oficiais da Disputa o  fornecedor envia seus lances sem exigência 

da marcação “Não sou robô” e das imagens de validação. No período de prorrogação o sistema 

solicita a cada novo lance a marcação do checkbox “Não sou robô” e das imagens de validação. 



 

 

 

Nos Resultados podemos consultar qual foi à proposta mais vantajosa para a Administração Pública e 
quem foi o vencedor ganhador da cotação eletrônica, os resultados das cotações eletrônicas ficam 
disponíveis no prazo de 60 dias apresentadas em ordem decrescente da data de abertura da cotação. 



 

 

 

1.12 – Clicando no número do PCE o sistema disponibiliza o Resumo do resultado de Compras 
Eletrônicas. 

 

1.12 



 

 

 

 

 

 


